
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO N2 109/2014
PREGAO PRESENCIAL N. 2 67/2014

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIC DE PATO BRAGADO e a
empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municlojo de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG
n 2 903.519-6/PR edo CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental,
n. 9 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: MARCELO FABIANO TIECKER - ME, pessoa juridica de direito privado inscrita
no CNPJ sob n 2 07.174.945/0001-79, estabelecida na Rua Tibagi, n. 2 2727, MunicIpio de Pato
Bragado - PR, CEP 85.948-000, telefone para contato fl. 2 45-3282-1805, neste ato

11n.2

presentada por seu sócio proprietário, o senhor Marcelo Fabiano Tiecker, portador da
dula de Identidade n P 5.722.541-5 edo CPF/MF 01 004.976.369-56, residente e domiciliado
 Cidade de Pato Bragado - PR, acordarn eajustam o presente contrato, nos termos da Lei
2 8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alteraçOes subsequentes e Iegislação pertinente,
itação PREGAO PRESENCIAL N. 67/2014, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
s direitos, observaçoes e responsabilidades das

usula prumeira - Do Objeto:
ntrataçao de empresa do ramo, para fornecimento de material e mao de obra, para
tura de sala própria junto a Incubadora Industrial, corn 145,66 rn 2, edificada sobre o Lote
 08, Quadra 22, localizada na Rua Itararé, sede do Municipio de Pato Bragado - PR,

conforrne descriçao das etapas e quantidades previstas no Memorial Descritivo e Planilhas,
anexas do Edital de Licitaçào em referência.

a) Os serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ao) obedecer as normas e padroes da
ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele
naturalmente se espera, conforrne determina o COdigo de Defesa do Consumidor.

b) Os serviços contratados deverao ser entregues em ate 10 (dez) dias apOs a
homologaçao do Processo.

Cláusula segunda - Dos clocumentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 067/2014, quanto a
proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçoes em tudo
quanto com ele nao conflitarem. A fiscalizaçao deste contrato, ficará a cargo Secretaria de
lndOstria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico.

Cláusula terceira - Do prep, condiçöes de pagamento, tie reajustamento e atualização
financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 3.650,00 (três mu, seiscentos e
cinquenta reais). Deste Valor R$ 1.825,00 (urn mu, oitocentos e vinte e cinco reais)
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correspondem a mao de obra dos serviços ora contratados. 0 pagamento será efetuado em
parcela ünica, em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados
ao termo de aceitação assinado pelo Secretário de lndOstria, Cornércio, Turismo e
Desenvolvimento Econômico.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçao dos itens, nümero da Iicitaçào, nUmero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nào apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela prOpria Contratada, obrigatoriarnente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçao e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situaçäo regular da Empresa no
cumprimento dos encargos sociais instituIdos por lei;
e) 0 pagamento poderá efetuado via transferência Baricária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente
que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. ( SICREDI - AGNCIA 0715 - C/C
70090146820)

Cláusula quarta - Da Vigéncia do Contrato e do Crédito Orçarnentário
o presente contrato tern vigéncia de 03 (très) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste
Terrno Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As
despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponiveis
nas seguintes Dotaçoes Orçarnentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.014 - Secretaria de Ind. Corn. Turismo e Desenvolvimento. Econ.
226611650.2.063 - Programa de Incentivo a Indüstria
3.3.90.30.24.00.5007 - Material para Manutençâo de Dens lmóveis
3.3.90.39.16.00.5011 - Manutenço e Conservaçâo de Dens lmóveis

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da ação civil e criminal que
couber: a) ern caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a
Contratada multa moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual,
exigIvel juntamente corn o cumprimento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de
atraso em relaçäo a data prevista para a execuçäo dos servicos/entrega do produto, lirnitada
a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuçào total ou parcial do
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançâes
previctac no Artin S7 ti p Lei no.	 6193. cendo gue em caso de rnulta ecta corresoonderá a
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10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor
contratual quando por acão, omissäo ou negligência, a contratada infringir quaisquer das
demais obrigaçôes contratuais; d) suspensâo do direito de participar em licitaçoes junto a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da COF'JTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oltava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei no. 8.666/93,
de 21 de junho de 2093, corn as alteraçöes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicôes
de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, par correlo eletronico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de docurnentos ou cartas.

C!ausula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos seräo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçbes, e dos principios
gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dOvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrurnento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 12 de rnaio ILA 2014.

	

MUNICIPIO DE 	 4

	

A	 ildo Rieger

MARCELO FAflIANO TIECKER - ME - CONTRATADO
Marcelo Fabiano Tiecker
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